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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 058/2023) *

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 
GOVERNO: Construindo uma nova História 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 
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DECRETO Nº 058, DE 24 DE JULHO DE 2023. 

 

ˆDispõe sobre a retenção na fonte do Imposto de 

Renda de Pessoas Físicas ou Jurídicas nos pagamentos 

efetuados pelos órgãos e Entidades da Administração 

Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundações, 

pelo funcionamento de bens e serviços, como abaixo 

se especifica e dá outras providênciasˇ. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA no uso de suas 

atribuições legais e em consonância com a Lei Orgânica do Município de Pé de 

Serra/BA e, 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e 

na Ação Cível Originária nº 2897; 

CONSIDERANDO o quanto determina o art. 158, I da Constituição Federal, que 

garante aos Municípios o produto da arrecadação do imposto pertencente à 

União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, pelos entes municipais; 

CONSIDERANDO o estabelecimento de rito para a retenção e recolhimento de 

tributos, em especial do imposto de renda incidente na fonte sobre rendimento 

pagos, a qualquer título, pelo Município de Pé de Serra/BA, a Pessoas Físicas ou 

Jurídicas contratadas para fornecimento de serviços, bens ou mercadorias, 

cumprindo com as obrigações acessórias de prestação de informações à 

Receita Federal do Brasil e ao fisco do Município de Pé de Serra/BA; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a 

retenção e o recolhimento de tributos sejam realizados em conformidade ao 

que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações de 

prestação de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita Municipal; 

 
DECRETA: 
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Art. 1º - Os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e 

Fundações ao efetuarem pagamento à Pessoa Física ou Jurídica, referente a 

qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à 

retenção do Imposto de Renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto. 

Art. 2º - Os Órgão Municipais responsáveis pelos pagamentos ficam obrigados 

a efetuar retenções na fonte IR sobre pagamentos que efetuarem às Pessoas 

Físicas e Jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 

janeiro de 2012 e suas alterações efetuadas pela Instrução Normativa RFB nº 

2145 de 26 de junho de 2023, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, 

ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, os seguintes órgãos e 

entidade da Administração Pública Municipal: 

I - Os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 

II - As Autarquias; 

III - As fundações Municipais; 

§ 1º - Os ordenadores de despesa da Administração Pública Direta, Autárquica 

e Fundacional estão obrigados a reter e recolher ao Tesouro Municipal o 

Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos a terceiros, a qualquer 

título, quando esteja sujeito à retenção pela fonte pagadora. 

§ 2º - As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 

decorrentes da prestação dos serviços contratados ou fornecimento dos bens 

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 

municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal. 

§ 3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 212. 

§ 4º - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 

prestação de serviços para entrega futura. 

§ 5º - O pagamento da prestação de serviços a Pessoas Físicas deve observar 

para a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte a Tabela Progressiva, 

cabendo ao prestador que tiver dependentes apresentar declaração contendo 

nome, data de nascimento e grau de parentesco dos dependentes. 
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§ 6º - Uma cópia da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) 

realizada pelo Município de Pé de Serra será entregue ao contratado até o 

último dia do prazo estipulado pela Receita Federal aos entes públicos para a 

transmissão eletrônica. 

Art. 3º - A obrigação de retenção do Imposto de Renda alcançará todos os 

contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos 

mencionados no art. 2º deste Decreto. 

Parágrafo Único - As entidades do terceiro setor que gozem de imunidade ou 

isenção tributária, não incidência ou alíquota zero do Imposto de Renda, na 

forma da legislação vigente, devem comprovar, junto ao fisco Municipal, tal 

condição com documento hábil em até 30 (trinta) dias da publicação deste 

Decreto, devendo ainda, informar a condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção 

do Imposto de Renda no percentual correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

Art. 4º - Os valores retidos a título de imposto de rena incidente sobre os 

rendimentos pagos a qualquer título pelos órgão da Administração municipal 

deverão ser depositados à conta do Tesouro Municipal no prazo de até o 

último dia útil de cada mês. 

Art. 5º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir 

da vigência deste Decreto, emitir as notas fiscais, faturas, boletos bancários ou 

em quaisquer outros documentos de cobrança dos bens ou serviços, em 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, informando no documento fiscal o valor do 

Imposto de Renda a ser retido. 

Parágrafo Único – Sem prejuízo do quanto previsto no art. 10 da IN da RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, quando da emissão das notas fiscais, nas 

faturas, boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança 

dos bens ou serviços, que contenham códigos de barra, deverão os prestadores 

de serviço e fornecedores de bens informar o valor bruto do preço cobrado, 

com o destaque do Imposto de Renda a ser retido, nos termos do art. 11 da IN 

da RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e o seu pagamento ser efetuado 

pelo valor líquido deduzido das respectivas retenções, cabendo a 
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responsabilidade pelo recolhimento destas ao órgão ou à entidade adquirente 

do bem ou tomador dos serviços. 

Art. 6º - Todos os contratados deverão ser notificados do disposto neste 

decreto para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, 

passem a observar o disposto na IN nº 1234/2012 e suas alterações efetuadas 

pela instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023 a fim de viabilizar 

o cumprimento do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 24 de julho 
de 2023. 

 
 
 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO 

ALÍQUOTAS 

IR CÓDIGO DA 
RECEITA 

● Alimentação; 
● Energia elétrica; 
● Serviços prestados com emprego de materiais; 
● Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
● Serviços hospitalares de que trata o art. 30; 
● Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia,anatomia patológica e 
citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31. 
● Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767; 
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, 
importador, distribuidor ou varejista, excetoos relacionados no código 8767; e 
● Mercadorias e bens em geral. 

1,2 6147 

● Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de 
petróleo ou de gás natural, querosene deaviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos 
de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos 
da administração pública de que tratao caput do art. 19; 
● Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou 
distribuidor de que trata o art. 20; 
● Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21. 

0,24 9060 

● Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de 
petróleo ou de gás natural e querosene deaviação adquiridos de dis- tribuidores e comerciantes 
varejistas; 
● Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquiridode comerciante varejista; 
● Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
● Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível Social", fabricado a partir de 
mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, 
por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento daAgricultura Familiar (Pronaf). 

0,24 8739 

● Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
● Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação,modernização, conversão e 
reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela 
Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
● Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoala que se refere o § 1º do art. 22 , 
adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; 
● Produtos a que se refere o § 2º do art. 22; 
● Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º; 
● Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência oualíquotas zero da Cofins e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º. 

1,2 8767 

● Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de 
embarque, exceto as relacionadas nocódigo 8850. 

2,40 6175 

● Transporte internacional de passageiros efetuado por empresasnacionais. 2,40 8850 

● Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas ecooperativas. 0,0 8863 

● Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e 
câmbio,distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas 
de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar; 
● Seguro saúde. 

2,40 6188 
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● Serviços de abastecimento de água; 
● Telefone; 
● Correio e telégrafos; 
● Vigilância; 
● Limpeza; 
● Locação de mão de obra; 
● Intermediação de negócios; 
● Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos dequalquer natureza; 
● Factoring; 
● Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixospor servidor, por empregado ou 
por animal; 
● Demais serviços. 

4,80 6190 

 



Terça-feira
22 de agosto  de 2023
Ano VII • Edição Nº 1267

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 172/2023)

 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA - CNPJ: 13.232.913/0001-85 
Avenida Luiz Viana Filho, n º 150 - Centro - CEP: 44.655-000, Pé de Serra – Bahia. 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2985 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA/BA, torna pública a contratação através do 

Extrato de Contrato nº 172/2023 – Inexigibilidade de Licitação nº 027/2023, tendo como 

objeto a CONTRATAÇÃO DA CANTORA GOSPEL ALICE MACIEL, ATRAVÉS DE 

REPRESENTANTE EXCLUSIVO, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL NO DIA 22 

DE SETEMBRO DE 2023, DURANTE A COMEMORAÇÃO DO DIA DO EVANGÉLICO, EM 

PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA – BA. Vigência do Contrato: 

22/08/2023 a 22/10/2023. Contratado: SOM MACIEL EVENTOS E PRODUÇÕES – ME, 

inscrita no CNPJ sob nº. 23.942.077/0001-86. Valor Global: R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil 

Reais). 

Recurso Orçamentário: 

Unidade: 02.05.501 – Secretaria Mun. de Educação, Cult. Esporte e Lazer. 

Proj/Atividade: 2.003 – Promoção e Realização de Eventos Culturais e 
Tradicionais. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recursos: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

 

Pé de Serra/BA, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

EDGAR CARNEIRO MIRANDA 
Prefeito do Município de Pé de Serra - BA. 

 

 

 



Terça-feira
22 de agosto  de 2023
Ano VII • Edição Nº 1267

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023)

 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA - CNPJ: 13.232.913/0001-85 
Avenida Luiz Viana Filho, nº 150 - Centro - CEP: 44.655-000, Pé de Serra – Bahia. 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2985 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023 

 
 

RATIFICO, HOMOLOGO e ADJUDICO, na forma do Art. 25, combinado com o Art. 26 

da Lei, 8.666/93 e suas posteriores alterações a Inexigibilidade de Licitação n° 

027/2023, Processo Administrativo nº 169/2023, em favor da empresa SOM MACIEL 

EVENTOS E PRODUÇÕES – ME, inscrita no CNPJ sob nº. 23.942.077/0001-86, tendo 

como objeto a CONTRATAÇÃO DA CANTORA GOSPEL ALICE MACIEL, ATRAVÉS DE 

REPRESENTANTE EXCLUSIVO, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL NO 

DIA 22 DE SETEMBRO DE 2023, DURANTE A COMEMORAÇÃO DO DIA DO 

EVANGÉLICO, EM PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA – BA. Valor 

Global: R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais). 

 
Pé de Serra/BA, 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
EDGAR CARNEIRO MIRANDA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 006/2021)

 
 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia, Fone (75) 3660-2121/2985, 

e-mail licitacaopds@gmail.com,  CNPJ 13.232.913/0001-85 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2021 
VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2021 

 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pé de Serra – BA. 
 
CONTRATADO: LAZARO BERNARDES ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 21.352.147/000110, com 
sede na Rua Doutor José Peroba, n° 297, Edifício ATLANTA EMPRESARIAL, SALA 
1605, STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 41.770-235. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, INCLUINDO 
GESTÃO DE CONTENCIOSO NAS ÁREAS DO DIREITO CIVIL E TRABALHISTA, BEM 
COMO O ASSESSORAMENTO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E DEMAIS 
CONTRATAÇÕES, PRESTANDO SUPORTE PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÕES E/OU 
DEFESA DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA JUNTO AOS ÓRGÃOS 
JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS COMPETENTES. 
 
ASSUNTO: Concessão de reajuste ao Contrato Administrativo nº 006/2021, com a 
aplicação do INPC referente ao período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023, no 
percentual de 17,23% (dezessete vírgula vinte e três por cento), passando o valor mensal 
de R$ 12.780,00 (doze mil, setecentos e oitenta reais), para R$ 14.982,26 (quatorze mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos, bem como o valor global de R$ 
153.360,00 (cento e cinquenta e três mil, trezentos e sessenta reais), para R$ 179.787,12 
(cento e setenta e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e doze centavos). 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 57 e 65, § 8 da Lei Federal 8666/93.  
 
 
Pé de Serra/BA, 14 de julho de 2023.  
 

 

 

Edgar Carneiro Miranda 
Prefeito Municipal  
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e-mail licitacaopds@gmail.com,  CNPJ 13.232.913/0001-85 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
(SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO : BANCO DO BRASIL - licitações-e) 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA  , torna público que se encontra à disposição 
dos interessados, na sede da Prefeitura situada à Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 
44.655-000 Pé de Serra - Bahia das 08:00 às 14:00 horas, o Edital da Licitação do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 – Sec. Municipal de 
Gestão e Ordem Pública, publicado no Diário Oficial do Município e União referente a REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO , PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER E SECRETARIA MUNICI PAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL  DO MUNICIPIO DE PÉ DE SERRA - BAHIA. , conforme condições e especificações 
constantes no Edital e seus Anexos com início de ENTREGA DAS PROPOSTAS no dia 22 de agosto 
de 2023 as 17:00h00, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS prevista para o dia 01 de 
setembro de 2023 às 09:00h00, INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS prevista para o 
dia 01 de setembro de 2023 as 09:30h00 (horário local). Prefeitura Municipal de Pé de Serra - Ba, 
E-mail: licitacaopds@gmail.com FONE: (75) 3660 - 2121/2985.  22 de agosto de 2023. Pregoeiro, 
Alexsandro Santos Araújo. 
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